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ANEXO

A reforma da PAC: rumo a um modelo de agricultura sustentável para a Europa

A actividade agrícola teve, tem e continuará a ter uma importância primordial para a identidade da União. O Conselho recorda que a agricultura na UE não é meramente uma questão de produzir alimentos ou fibras. Um modelo agrícola sustentável exige uma política que cubra todo o território europeu, que seja económica e socialmente sustentável, respeitadora do ambiente, orientada para o mercado e mais simples, apesar da diversidade de países e regiões da Europa.

Para que o Modelo Agrícola Europeu possa ser preservado e possa prosperar é necessário que esteja em sintonia com os agricultores, com os consumidores, com os contribuintes e com as normas internacionais. Num mundo em mutação, não há preservação sem adaptação. A manutenção do status quo só iria enfraquecer a nossa capacidade para manter ou mesmo melhorar esse modelo e impediria a preservação de boas condições de vida para a nossa comunidade agrícola.

Para tornar realidade esse modelo agrícola, o Conselho decidiu proceder a uma reforma substancial da Política Agrícola Comum (PAC), de harmonia com os objectivos da Agenda 2000, completando o processo de reforma em algumas áreas e criando um enquadramento estável noutras.

A decisão do Conselho de garantir o pagamento aos agricultores de montantes forfetários baseados em registos históricos em troca de uma maior orientação para o mercado não põe em causa as OCM, que continuarão a regular os mercados onde e quando for necessário.

Esta reforma está em sintonia com as conclusões das Cimeiras de Berlim, Gotemburgo e Bruxelas, e, por conseguinte, também com o quadro orçamental geral para a UE alargada previsto até 2013, que fica assim confirmado.

Em Setembro de 2003, serão propostas as reformas relativas aos chamados produtos mediterrânicos, como o azeite, o tabaco e o algodão, também dentro do quadro orçamental existente; essas reformas basear​‑se​‑ão nos objectivos e na abordagem do presente pacote de reformas.

Na devida altura, a Comissão proporá as medidas necessárias para alargar a presente reforma aos novos Estados​‑Membros.

Com esta reforma, o Conselho envia uma forte mensagem aos agricultores europeus e aos cidadãos da Europa e do Mundo, em especial aos dos países em desenvolvimento.

Aos agricultores europeus, o Conselho oferece uma política moderna, ágil e eficaz, que dá simultaneamente resposta aos seus interesses de longo prazo e às exigências e realidades do nosso tempo. Esta reforma pretende ser durável, oferecendo aos nossos agricultores um quadro claro de planeamento para as suas decisões profissionais. A reforma melhorará a sua função empreendedora com vista a produzirem o que os consumidores e o mercado querem, e irá optimizar os custos. No futuro, os agricultores serão recompensados pelo serviço que prestam à sociedade, em vez de dependerem de subvenções públicas.

Desta forma, a reforma contribuirá substancialmente para estabilizar os rendimentos dos agricultores e simultaneamente desbravar novos rumos para a diversificação dos seus empreendimentos, incluindo um desenvolvimento mais acentuado da produção agrícola não alimentar, como por exemplo os recursos energéticos renováveis.

Tendo em conta que uma maior orientação para o mercado é geralmente acompanhada por uma maior volatilidade dos preços, a Comissão estudará formas de proceder à gestão de crises.

Esta reforma é a nossa resposta aos cidadãos que reclamam alimentos saudáveis, maior qualidade, métodos de produção respeitadores do ambiente e dos animais, manutenção das condições de vida naturais e a protecção das nossas zonas rurais.

A reforma ajuda a melhorar a imagem pública da PAC e por conseguinte o apoio a esta política, beneficiando também a imagem e o papel dos agricultores na sociedade europeia. A reforma vai melhorar a qualidade, tornar os preços mais atraentes, limitar as despesas das explorações, acrescentar um elemento de coesão em benefício das regiões desfavorecidas e dar resposta às preocupações da sociedade no que toca ao ambiente e ao bem​‑estar dos animais. Estes factores irão aumentar o apoio dos consumidores à PAC e a disponibilidade dos contribuintes para a financiarem.

Esta reforma constitui também uma mensagem dirigida aos nossos parceiros comerciais, nomeadamente aos países em desenvolvimento: ela significa uma inflexão substancial que nos afasta dos apoios agrícolas que distorcem o comércio, uma nova redução progressiva dos subsídios à exportação, um equilíbrio razoável entre a produção nacional e o acesso preferencial ao mercado e um novo equilíbrio entre a produção interna e a abertura dos mercados.

O Conselho sublinha que aceita a responsabilidade de um mercado que, após o alargamento se tornará a maior potência mundial agrícola e agro​‑alimentar e recorda que a UE já é de longe o maior importador mundial de produtos agrícolas dos países em desenvolvimento, graças também às suas vastas preferências comerciais e às taxas de importação aplicadas que são por conseguinte muito mais limitadas (abaixo de 10%) do que geralmente se crê.

O Conselho sublinha que a reforma permite reduzir as distorções comerciais remanescentes resultantes das medidas da PAC e que as respectivas despesas globais não ultrapassarão os limites máximos acordados apesar de um aumento de 50% no número de agricultores na sequência do alargamento da UE.

A reforma da PAC é uma contribuição importante da Europa para a Agenda da Doha para o Desenvolvimento (DDA), constituindo os limites para o mandato de negociação da Comissão na ronda da OMC. A substância e o calendário da reforma destinam​‑se a evitar que esta seja definida e imposta em Cancun e/ou Genebra, o que poderia acontecer se aí nos deslocássemos de mãos vazias.

O Conselho sublinha que a margem de manobra permitida por esta reforma na DDA só poderá ser utilizada em troca de concessões agrícolas equivalentes por parte dos nossos parceiros da OMC.

A União Europeia progrediu ao longo da década de 90 no sentido de reduzir os apoios que distorcem o comércio e tomou a iniciativa de agir de forma muito substancial e precoce na DDA, mas não tenciona pagar duas vezes para concluir a ronda – e não o fará.

A Europa já fez o que lhe compete. Cabe agora aos outros fazerem a sua parte.

Por fim, pretendemos melhorar a governação e a cooperação no seio da OMC, no interesse tanto dos países ricos como dos países pobres.

Todos os países ou organizações têm o direito de prosseguir uma política agrícola própria, desde que seja sustentável e evite ou limite as distorções comerciais. O apoio que a UE, tal como outros, oferece aos seus agricultores é uma opção política, baseada no objectivo de assegurar uma agricultura sustentável, nos seus aspectos social, económico e ambiental.

A reforma confirma esta opção e baseia​‑se nela, tendo por objectivo assegurar o futuro dos agricultores da UE num mundo em transformação, à luz das exigências da sociedade e dos requisitos internacionais.

São os seguintes, resumidamente, os elementos​‑chave da nova PAC reformada:

●
um pagamento único por exploração para os agricultores da UE, independente da produção; poderá ser mantido um número limitado de elementos não dissociados para evitar o abandono da produção;

●
este pagamento ficará ligado ao respeito de normas ambientais, de segurança alimentar, de saúde animal e vegetal e de bem​‑estar dos animais, bem como à exigência de manter todos os terrenos em boas condições agrícolas e ambientais ("condicionalidade");

●
uma política reforçada de desenvolvimento rural, dotada de maiores fundos comunitários e de novas medidas para promover o ambiente, a qualidade e o bem​‑estar dos animais e para ajudar os agricultores a respeitarem as normas de produção da UE aplicáveis a partir de 2005;

●
uma redução dos pagamentos directos ("modulação") às grandes explorações para financiar a nova política de desenvolvimento rural;

●
um mecanismo de disciplina financeira para assegurar que não é ultrapassado o orçamento da exploração fixado até 2013;

●
medidas de revisão da política de mercado da PAC:

–
reduções de preço assimétricas no sector leiteiro: o preço de intervenção para a manteiga será reduzido em 25% ao longo de quatro anos o que constitui uma redução de preço adicional de 10% comparado com a Agenda 2000, mantendo​‑se uma redução de 15% ao longo de três anos para o leite desnatado, como previsto na Agenda 2000;

–
redução a metade dos aumentos mensais no sector dos cereais, mantendo​‑se o preço de intervenção actual;

–
reformas nos sectores do arroz, do trigo duro, dos frutos de casca rija, da batata para fécula e das forragens secas.

Compromisso final da Presidência

de comum acordo com a Comissão

1.
Pontos já incluídos nos textos revistos da Presidência

1.1.
Regulamento horizontal

Condicionalidade: Lista reduzida do Anexo III.

Condicionalidade: Declaração COM relativa ao controlo da condicionalidade e à sua ligação com o sistema integrado de gestão e de controlo (SIGC) 
(art. 28.º) – cf. Anexo 1.

Condicionalidade: Versão simplificada do Anexo IV (orientada agora para os riscos de abandono da terra).

Condicionalidade: Inserção no artigo 6.º de uma disposição segundo a qual um agricultor só é responsável "em resultado de um acto ou de uma omissão directamente atribuíveis ao próprio agricultor".

Sistema de aconselhamento agrícola: Facultativo para os Estados​‑Membros até 2006 inclusive; a partir de 2007, os sistemas têm de ser criados e postos à disposição dos agricultores. Estes participam numa base voluntária. Em 2010, a COM apresenta um relatório sobre o funcionamento do sistema; com base nesse relatório, será decidido se a participação passa a ser obrigatória para os agricultores (certas categorias de agricultores).

Sistema de aconselhamento agrícola: Supressão do critério dos 100 000 euros de volume de negócios.

Sistema de aconselhamento agrícola: Maior flexibilidade para os Estados​‑Membros no tocante ao estabelecimento de organismos de aconselhamento agrícola (supressão dos artigos 15.º, 16.º e 17.º).

Adiantamentos: Concessão de adiantamentos e Estados​‑Membros autorizados a, "sob reserva da situação orçamental", pagar antes de 1 de Dezembro adiantamentos até ao limite de 50 % dos pagamentos, em regiões em que os agricultores, devido a condições excepcionais, tenham de fazer face a graves dificuldades financeiras" (artigo 31.º, nova versão).

Situações de dificuldade excepcional/problemas de transição: extensão das regras relativas às situações de dificuldade excepcional/problemas de transição para ajudar os Estados​‑Membros a tratar os problemas de transição específicos. Os problemas de transição serão definidos pela Comissão através do procedimento do comité de gestão – cf. declaração da Comissão constante do Anexo 2.

Direitos especiais: novo texto, que inclui

–
uma melhor articulação com o sistema de direitos normais

–
a possibilidade de transferências

–
uma derrogação destinada a possibilitar a activação de direitos especiais sem terra caso seja mantido um nível mínimo de actividade (+/– 50%).

Retirada de terras: novo texto, que inclui:

–
a possibilidade de retirada de terras rotativa

–
a possibilidade de produzir culturas não alimentares nas terras retiradas

–
a (manutenção da) isenção da obrigação de retirada de terras para os agricultores biológicos.

Regionalização: Novo texto que oferece um amplo leque de possibilidades de redistribuição dos pagamentos directos dentro das regiões, incluindo direitos de pagamento uniformes por hectare elegível (artigo 58.º). 

1.2.
Regulamento relativo ao desenvolvimento rural

Melhoria da ajuda ao investimento para os jovens agricultores (aumento da ajuda máxima).

Melhoria da visibilidade das medidas a favor dos jovens agricultores. O novo considerando salienta que estes devem ter prioridade.

Aumento da ajuda à instalação para os jovens agricultores caso recorram aos serviços de aconselhamento ligados ao arranque da respectiva actividade.

Derrogação relativa à ajuda ao investimento para os pequenos transformadores (tradicionais) destinada a permitir​‑lhes cumprir as normas.

Clarificação (num considerando) de que, no caso das florestas estatais, a ajuda ao investimento pode ser concedida para melhorias a nível ecológico e social, mas não económico.

2.
Outros pontos

2.1.
Regulamento horizontal

Condicionalidade: os Estados​‑Membros podem reter 25% do montante resultante da aplicação da condicionalidade.

Condicionalidade: a Comissão elaborará um documento de trabalho destinado a facilitar a aplicação da condicionalidade através da fixação de indicadores para cada obrigação legal enumerada no Anexo III da proposta (ver Declaração da Comissão no Anexo 1 A).

Modulação: A modulação terá início em 2005 a uma taxa de 3%, a qual será aumentada para 4% em 2006 e para 5% a partir de 2007. (Neste contexto, ver Declaração da Comissão sobre a necessidade de adaptar a Perspectiva Financeira para 2000​‑2006 no Anexo 3).

Todos os montantes dos pagamentos a conceder no ano respectivo a um agricultor serão reduzidos em cada ano na percentagem acima referida. Será aplicada uma franquia de 5.000 euros de acordo com as regras previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da proposta da Comissão.

No que diz respeito à distribuição de fundos gerados pela modulação, será redistribuído um ponto percentual ao país onde o mesmo tiver sido gerado, sendo os restantes pontos percentuais redistribuídos de acordo com a chave proposta pela Comissão. No entanto, qualquer Estado​‑Membro recuperará pelo menos 80% dos seus fundos de modulação.

Modulação: A modulação não se aplica aos pagamentos directos aos produtores das regiões ultraperiféricas e das ilhas do Mar Egeu.

Disciplina financeira: É criado um mecanismo a partir (do exercício orçamental) de 2007, com o objectivo de garantir que os montantes para financiamento da política agrícola comum (sub​‑rubrica 1a) respeitem os limites máximos anuais das Perspectivas Financeiras. Será fixado um ajustamento do apoio directo sempre que as previsões indiquem que a sub​‑rubrica 1a, provida de uma margem de segurança de 300 milhões de euros, será ultrapassada num dado exercício orçamental. O Conselho, com base numa proposta da Comissão apresentada o mais tardar até 31 de Março do ano civil ao qual os ajustamentos são aplicáveis, fixará os ajustamentos o mais tardar até 30 de Junho do ano civil ao qual estes são aplicáveis. (Relativamente à aplicação deste mecanismo, ver a Declaração da Comissão constante do Anexo 4)

Anexo VIII: A fim de tomar em consideração as sanções aplicadas pelos Estados​‑Membros, aplicar​‑se​‑á o seguinte:

Dentro dos limites máximos fixados no Anexo VIII, a parte dos montantes de referência correspondentes aos pagamentos para as culturas arvenses, bem como os montantes dos próprios limites máximos, são aumentados em função da diferença existente entre a superfície efectivamente determinada e a superfície relativamente à qual foram pagos prémios para as culturas arvenses em 2000 e 2001, em aplicação dos n.ºs 2 e 3 do artigo 9.º do Regulamento n.º 3887/92 e dentro do limite das superfícies de base (ou das superfícies máximas garantidas para o trigo duro). O cálculo do aumento dos limites máximos tomará em consideração o rendimento médio nacional utilizado para o cálculo do Anexo VIII.

A Comissão ajustará os limites máximos fixados no Anexo VIII para os demais Estados​‑Membros (e, se necessário, reapreciará os aumentos acima referidos) à luz das informações a prestar pelos Estados​‑Membros.

Pagamento único por exploração – implementação parcial

1.
Os pagamentos seguintes não podem ser integrados no pagamento único por exploração:

●
Ajuda à secagem (pagamento adicional para os cereais, as oleaginosas, o linho e o cânhamo)

●
Pagamentos directos (pagamentos de base e suplementos) nas regiões ultraperiféricas e nas ilhas do Mar Egeu. Os actuais pagamentos directos ao abrigo das OCM serão adaptados para serem aplicados apenas às regiões ultraperiféricas e às ilhas do Mar Egeu.

●
Oleaginosas
2.
Além disso, os Estados​‑Membros podem, a nível nacional ou regional
a)
reter

até 25% da componente COP do pagamento único por exploração a fim de manter, a um nível até 25%, os actuais pagamentos por hectare do regime COP.

ou, em alternativa,

até 40% da componente da ajuda suplementar ao trigo duro do pagamento único por exploração a fim de manter, a um nível até 40%, a ajuda suplementar ao trigo duro por hectare.

b)
utilizar

até 50% da componente "ovinos e caprinos" do pagamento único por exploração a fim de manter, a um nível até 50%, o actual prémio aos ovinos e caprinos, incluindo o prémio suplementar concedido nas zonas desfavorecidas.

c)
reter

até 100% da componente "prémio à vaca em aleitamento" do pagamento único por exploração a fim de manter, a um nível até 100%, o actual prémio à vaca em aleitamento.

e

até 40% da componente "prémio ao abate" do pagamento único por exploração a fim de manter, a um nível até 40%, o actual prémio ao abate.

d)
reter

até 100% da componente "prémio ao abate" do pagamento único por exploração a fim de manter, a um nível até 100%, o actual prémio ao abate.

ou, em alternativa,

até 75% da componente "prémio especial aos bovinos machos" do pagamento único por exploração a fim de manter, a um nível até 75%, o actual prémio especial aos bovinos machos.

e)
fazer

pagamentos complementares, a nível nacional ou regional, no intuito de incentivar tipos específicos de agricultura que sejam importantes para a protecção ou a valorização do ambiente e de melhorar a qualidade e a comercialização dos produtos agrícolas.

Estes pagamentos não devem ultrapassar 10% do montante total disponível dentro do limite máximo nacional referido no artigo 44.º. Além disso, nos diversos sectores específicos (culturas arvenses, carne de bovino, carne de ovino, leite e produtos lácteos) não devem ultrapassar 10% da contribuição do sector para o limite máximo nacional. Nos sectores das culturas arvenses, da carne de bovino e da carne de ovino/caprino, os pagamentos complementares devem também situar​‑se dentro dos limites globais mencionados nas alíneas a), b), c) e d).

3.
Em caso de aplicação de quaisquer das derrogações supracitadas à implementação integral do pagamento único por exploração, 
aplicar​‑se​‑ão os seguintes limites máximos:

●
Para cada caso específico de aplicação de quaisquer das derrogações supracitadas à implementação integral do pagamento único por exploração, um limite financeiro específico a fixar pela Comissão (procedimento do Comité de Gestão), baseado nas referências históricas usadas para o cálculo das partes pertinentes dos limites máximos do Anexo VIII multiplicadas pela percentagem dos pagamentos não dissociados aplicados em cada um dos casos supracitados. A este limite aplica​‑se o n.º 2 do artigo 44.º mutatis mutandis.

●
Ao limite máximo nacional para os pagamentos únicos por exploração, fixado no Anexo VIII da proposta, é deduzido o montante dos limites financeiros específicos supracitados.

4.
As regras aplicáveis às partes cumuladas dos pagamentos directos supracitados serão definidas no regulamento horizontal. Essas regras basear​‑se​‑ão nas actuais disposições e também abrangerão em especial a possibilidade de  manter pagamentos nacionais suplementares, tal como actualmente se prevê para as vacas em aleitamento (ver Anexo 5).

5.
Nos últimos dois anos após a aplicação do pagamento único por exploração, a Comissão apresentará um relatório ao Conselho, se necessário acompanhado de propostas adequadas, sobre as possíveis consequências observadas em termos de desenvolvimento e de perturbações do mercado na sequência da aplicação pelos Estados​‑Membros das opções ao seu dispor no tocante à manutenção dos pagamentos directos específicos a cada sector.

Reserva nacional (artigo 45.º da proposta da Comissão): Em aditamento às possibilidades já previstas na proposta, os Estados​‑Membros poderão alimentar a reserva nacional através da aplicação de uma imposição sobre as vendas de títulos com ou sem terra. As regras pormenorizadas correspondentes serão definidas pela Comissão (procedimento do Comité de Gestão).

Utilização das terras (artigo 53.º da proposta da Comissão): Não poderá ser activado a nenhum direito a pagamento por terras elegíveis em que sejam cultivadas frutas e produtos hortícolas e batatas para consumo.
Retirada de terras: as superfícies retiradas devem abranger uma única área de pelo menos 0,1 ha e ter pelo menos 10 metros de largura. Para maximizar os benefícios ambientais, os Estados​‑Membros podem aceitar, por razões de ordem ambiental devidamente justificadas, uma largura mínima de 5 metros.

Retirada de terras: Além da abordagem corrente da retirada de terras baseada em direitos históricos de retirada de terras, tal como é proposto na versão revista do texto jurídico, o Conselho, em função das necessidades do mercado, poderá decidir, sob proposta da Comissão, aplicar obrigações suplementares de retirada de terras, em conformidade com as regras existentes, a todas as terras em que o beneficiário cultive cereais e oleaginosas (ver declaração do Conselho e da Comissão no Anexo 6).

Execução regional: (artigo 58.º da proposta da Comissão)

São aditados os seguintes elementos ao artigo 58.º da proposta.

–
Os Estados​‑Membros subdividirão o limite máximo nacional por regiões, segundo critérios objectivos que permitam a redistribuição entre regiões.

–
Os Estados​‑Membros podem atribuir diferentes valores por unidade para pastagens e terras aráveis identificadas em 31 de Dezembro de 2002.

–
No caso de execução regional, o valor por unidade de um direito pode ser recalculado.

–
No caso de execução regional, a obrigação de retirada de terras será estabelecida a nível regional. A proporção de direitos de retirada de terras atribuídos individualmente corresponderá à proporção regional de terras retiradas como parte das terras aráveis calculada como média do período de referência de três anos.

–
Os Estados​‑Membros com menos de 3 milhões de hectares de terras elegíveis podem ser considerados uma região.

–
A fim de garantir uma aplicação equilibrada da execução regional, os Estados​‑Membros podem optar por uma integração precoce dos prémios ao leite, parcial ou total no pagamento único por exploração. Tal acarretaria a inclusão dos montantes dos prémios ao leite no cálculo dos direitos regionais.

2.2.
Regulamentos de mercado

Cereais: Nenhuma redução do preço de intervenção. Os aumentos mensais são reduzidos para metade. O montante de base para as culturas arvenses mantém​‑se em 63 euros/t.

Trigo duro: A ajuda ao trigo duro será fixada em 313 euros/ha em 2004, em 291,9 euros/ha em 2005 e em 285,00 euros/ha a partir de 2006 nas zonas tradicionais e será dissociada a partir de 2005.

Centeio: Dadas as pressões no sentido do ajustamento estrutural resultantes da abolição da intervenção para o centeio, deverão aplicar​‑se as seguintes medidas de transição: Se, num determinado Estado​‑Membro, durante o triénio de 2000​‑2002, a produção de centeio no conjunto da sua produção cerealífera nacional ultrapassar a média de 5 % e se, no mesmo período, aquela produção ultrapassar os 50 % da produção comunitária total de centeio, os montantes das verbas da modulação geradas nesse Estado​‑Membro serão reafectados num nível mínimo de 90 % ao Estado​‑Membro em questão, até ao final da perspectiva financeira seguinte. Nesses casos, pelo menos 10 % das verbas da modulação terão de ser gastas nas regiões de produção do centeio.

Além disso, os Estados​‑Membros produtores de centeio poderão utilizar as possibilidades oferecidas pelo título 2.1, pagamento único por exploração, número 2e (pagamentos adicionais dentro dos limites do envelope nacional ou regional).

Ajuda à secagem: O pagamento adicional aos cereais, oleaginosas, linho e cânhamo destinados à produção de fibras (ajudas à secagem) passa de 19 para 24 euros por tonelada.
Arroz: Retirada da super​‑penalização em caso de superação da SMG – introdução de uma penalização proporcional.

Arroz: É retirado o sistema proposto de armazenagem privada. O preço de intervenção é estabelecido em 150 euros/tonelada. A intervenção é limitada a 75 000 toneladas por ano.

Arroz: O Conselho convida a Comissão a encetar negociações com vista a alterar os direitos consolidados para o arroz, de acordo com as directrizes de negociação constantes do Anexo 7 do presente documento.

Fécula de batata: Manutenção do preço mínimo a um nível reduzido, em paralelo com o preço de intervenção do milho.

Batata destinada à produção de fécula: 40% dos pagamentos directos aos produtores de batata destinada à produção de fécula passarão a ser integrados no pagamento único por exploração.

Fécula: Manutenção da restituição à produção.

Forragens secas: Supressão da eliminação progressiva da ajuda à transformação, manutenção da ajuda nos níveis propostos.

Até 30 de Setembro de 2008, a Comissão apresentará, com base numa avaliação da organização comum de mercado das forragens secas, um relatório sobre o sector que incidirá em especial sobre o desenvolvimento de áreas de leguminosas e outras forragens verdes, a produção de forragens secas e as economias de combustíveis fósseis conseguidas. Se for caso disso, o relatório será acompanhado de propostas adequadas.

Frutos de casca rija: A ajuda comunitária para os frutos de casca rija deverá ser garantida para uma superfície máxima garantida (SMG) de 800.000 hectares, dividida em SNG fixas. O montante da ajuda será de 120,75 euros por hectare e por ano, calculado como uma média a nível nacional. Os frutos de casca rija incluirão amêndoas, avelãs, nozes, pistácios e alfarrobas.

Os Estados​‑Membros poderão garantir uma ajuda nacional até 120,75 euros por hectare e por ano.

Os Estados​‑Membros poderão utilizar as suas SNG de forma flexível, na condição de o montante total anual da contribuição comunitária ser inferior ou igual à SNG do Estado​‑Membro multiplicada pelo montante de 120,75 euros.

Produtos lácteos: Nenhuma decisão a tomar nesta fase sobre um novo aumento da quota global em 2007 e 2008. A Comissão apresentará um relatório sobre as perspectivas do mercado logo que a reforma esteja totalmente implementada, com base no qual será tomada uma decisão. No entanto, dada a situação deficitária no fornecimento de leite fresco, a quantidade nacional de referência para a Grécia sofre um aumento de 120 000 toneladas. Além disso, a isenção temporária para os Açores relativa à isenção das quotas dos leite será de 73 000 toneladas em 2003/2004 e de 61 500 toneladas em 2004/2005. A partir de 2005/2006 será garantida ao Açores uma quantidade adicional de referência de 50 000 toneladas..

Os aumentos da quota global decididos no âmbito da Agenda 2000 terão efeito a partir de 2006.

Produtos lácteos: A integração do pagamento directo aos produtos lácteos no pagamento único por exploração só será efectuada quando a reforma estiver plenamente aplicada, excepto no caso da aplicação regional do pagamento único por exploração em que é possível uma integração mais rápida no pagamento único por exploração (ver título 2.1, artigo 58.º‑ aplicação regional).

Produtos lácteos: os preços de intervenção da manteiga e do leite em pó desnatado serão reduzidos do seguinte modo:

–
Manteiga: 7% em 2004, 7% em 2005, 7% em 2006 e 4% em 2007.

–
Leite em pó desnatado: 5% em 2004; 5% em 2005 e 5% em 2006.

A compensação por tonelada, incluindo os pagamentos adicionais, é fixada do seguinte modo:

–
11,81 euros/t em 2004, 23,65 euros/t em 2005 e 35,5 euros/t a partir de 2006.

É abolido o preço indicativo do leite. Para a fixação da imposição do leite no caso de ultrapassagem da quota (presentemente 115 % do preço​‑alvo) assim como da ajuda ao leite escolar (presentemente 75 % do preço​‑alvo) será fixado um montante equivalente nos regulamento pertinentes do Conselho como resultado do presente cálculo.

Produtos lácteos: A intervenção para a manteiga é limitada a 70 000 toneladas em 2004/2005, 60 000 toneladas em 2005/2006, 50 000 toneladas em 2006/2007, 40 000 toneladas em 2007/2008 e 30 000 toneladas anuais a partir de 2008/2009.

Bovinos: Para o cálculo do Anexo VIII, serão tomadas em consideração as seguintes adaptações:

Para a Áustria, o número de prémios à vaca em aleitamento aumenta para 50 000 animais. Esses animais são tomados dos limites máximos regionais austríacos para o prémio especial, o qual será reduzido em consequência.

Dado que o programa português de conversão de terras actualmente com culturas arvenses para a exploração pecuária extensiva será de facto posto de lado com a entrada em vigor do sistema de pagamento único por exploração, Portugal é autorizado a levar a cabo uma operação destinada a concluir a conversão ainda por efectuar, embora tendo em conta a especificidade do sector da vaca em aleitamento em Portugal. Como resultado, o número de prémios à vaca em aleitamento em Portugal será aumentado para 416 539 animais.

Na Itália, o número de prémios ao abate de bovinos adultos aumenta para 1 892 201 animais. 

Para Portugal e para a Áustria, os limites máximos dos prémios à vaca em aleitamento nas actuais organizações comuns de mercado serão adaptados em conformidade.

A partir da data de aplicação do pagamento único por exploração, os vitelos são definidos como animais bovinos de idade superior a 1 mês e inferior a 8 meses e com um peso de carcaça máximo a definir.
2.3.
Regulamento relativo ao desenvolvimento rural

Ajuda ao investimento para a transformação e comercialização: novo considerando respeitante à derrogação para as pequenas unidades de transformação, cf. Anexo 8 (O artigo correspondente já consta do texto de compromisso da Presidência para o regulamento – cf. ponto1.2.).

Ajuda ao investimento para a transformação e a comercialização: novo considerando relativo ao desenvolvimento de abordagens inovadoras em matéria de transformação de alimentos e alteração do artigo 25.º (cf. anexo 8).

Alteração do artigo 16.º: possibilidade de aumentar o montante máximo elegível para ajuda comunitária em casos devidamente justificados para atender a problemas específicos – cf. texto constante do Anexo 4.

Alteração do artigo 31.º: possibilidade de conceder um prémio anual para cobrir os custos de manutenção e a perda de rendimentos dos rendeiros particulares em caso de florestação de terrenos agrícolas pertencentes a entidades públicas – cf. texto constante do Anexo 4.

Alteração ao n.º2 do artigo 47.º: aumento do montante máximo elegível para ajuda comunitária em matéria de medidas agro​‑ambientais para 85% nas regiões abrangidas pelo objectivo n.º 1 e 60% nas restantes regiões – cf. texto constante do Anexo 4.

Possibilidade de ajuda para florestas estatais: declaração da Comissão ad alteração do artigo 29.º:

"No âmbito da implementação do Capítulo VIII do Regulamento (CE) n.º 1257/1999, a Comissão assegurará que a ajuda para as florestas estatais seja neutra em termos de mercado e não seja de molde a distorcer a concorrência no sector florestal."

Simplificação: declaração da Comissão sobre progressos futuros:

"Por ocasião da adaptação das regras de execução do Regulamento n.º 1257/99 alterado, a Comissão voltará a rever, juntamente com os Estados​‑Membros, a margem para novas simplificações das disposições administrativas de implementação dos programas de desenvolvimento rural. No tocante às disposições de controlo, a revisão incluirá em especial controlos no terreno no contexto dos controlos administrativos."

2.4.
Datas de aplicação

A cada uma das partes da reforma corresponderão datas de aplicação diferentes. Relativamente ao regime de pagamento único, os Estados​‑Membros aplicarão esse regime a partir de 1.1.2005. Todavia, se um Estado​‑Membro necessitar de um período de transição para implementar o regime de pagamento único, devido às suas condições agrícolas específicas, o Estado​‑Membro em causa pode aplicar o regime o mais tardar a partir de 1.1.2007.

Caso o Estado​‑Membro decida aplicar o regime de pagamento único posteriormente a 1.1.2005, os pagamentos directos ao abrigo de cada um dos regimes actuais ficarão sujeitos a limites máximos orçamentais iguais aos componentes correspondentes do pagamento único por exploração para cada ajuda. A Comissão (procedimento do Comité de Gestão) determinará os limites máximos.

A fim de obviar a uma distorção de concorrência não admissível e de assegurar o respeito das obrigações internacionais, serão atribuídas competências à Comissão para tomar as medidas necessárias através do procedimento do Comité de Gestão.
2.5.
Declaração relativa às reformas do azeite, do tabaco e do algodão

O Conselho regista que a Comissão irá apresentar, no próximo Outono, uma comunicação sobre a reforma das organizações comuns de mercado do azeite, do tabaco e do algodão, apresentando em seguida propostas jurídicas.

Tal como na sua comunicação de Julho de 2002, a Comissão apresentará, para estes sectores, uma perspectiva de política de longo prazo em consonância com o actual envelope orçamental desses sectores e com o novo quadro para as despesas agrícolas acordado no Conselho Europeu de Bruxelas, em Outubro de 2002.

A reforma destes sectores basear​‑se​‑á nos objectivos e na abordagem da actual reforma.

2.6.
Declarações da Comissão

(
Declaração da Comissão relativa ao sistema de controlo da condicionalidade (artigo 28.º da proposta da Comissão) – cf. Anexo 1.

(
Declaração da Comissão relativa à aplicação do Anexo III – cf. Anexo 1A.

(.
Declaração da Comissão relativa ao estabelecimento de uma lista de casos de agricultores em situação especial (artigo 45.º da proposta da Comissão) – cf. Anexo 2.

(
Declaração da Comissão relativa às adaptações das Perspectivas Financeiras 2000​‑2006 – cf. Anexo 3.

(
Declaração da Comissão relativa à aplicação do mecanismo de disciplina financeira – cf. Anexo 4.

(
Declaração da Comissão relativa à implementação facultativa do regime de pagamento único – cf. Anexo 5.

(
Declaração da Comissão relativa à gestão do aprovisionamento através da retirada de terras – cf. Anexo 6.

(
Declaração da Comissão relativa à alteração do artigo 29 do Regulamento 1257/1999, relativo à ajuda para as florestas estatais – cf. ponto 2.3.

(
Declaração da Comissão relativa à simplificação da implementação das medidas de desenvolvimento rural – cf. ponto 2.3.

(
Declaração da Comissão relativa à transição do sistema de modulação facultativo (Artigo 4.º do Regulamento 1259/1999) para o sistema de modulação comunitário proposto – cf. Anexo 9.

(
Declaração da Comissão relativa à aplicação da modulação aos países aderentes (considerando 41a da proposta da Comissão) – cf. Anexo 10.

(
Declaração da Comissão relativa à gestão de crises – cf. Anexo 11.

(
Declaração da Comissão relativa à aplicação da modulação e da disciplina financeira ao G.A.E.C. – cf. Anexo 12.

(
Declaração da Comissão relativa à transposição do acordo político num texto jurídico – cf. Anexo 13.

Anexo 1

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA AO SISTEMA DE CONTROLO DA CONDICIONALIDADE
(ARTIGO 28.º DA PROPOSTA DA COMISSÃO)

A.
Ligação entre o SIGC e o sistema de controlo da condicionalidade
As regras de execução do artigo 28.º no que se refere ao sistema de controlo da condicionalidade serão baseadas nos seguintes princípios:

I.
O SIGC continua a ser o instrumento relevante; no entanto, isso não significa que a condicionalidade deva ser controlada exactamente do mesmo modo que as regras de elegibilidade. "Controlo integrado", no que se refere à condicionalidade, significa que os organismos pagadores devem fazer os seus pagamentos e aplicar as reduções com base numa visão global dos diferentes resultados do controlo.

II.
Neste contexto, a taxa de controlo de 5% normalmente aplicada no âmbito do SIGC aplicar​‑se​‑ia primeiro ao controlo da elegibilidade e, como base para futuras análises de riscos, ao controlo da condicionalidade de todos os beneficiários de pagamentos directos.

III.
No que se refere aos controlos da elegibilidade, todos os agricultores serão controlados de acordo com as regras do SIGC em vigor.

IV.
No que se refere ao controlo da condicionalidade, poderá ser aplicado o seguinte procedimento, que dá flexibilidade aos Estados​‑Membros para a implementação do sistema de controlo:

1.
A lista das explorações pré​‑seleccionadas (amostra de 5%) é transmitida aos diferentes organismos de controlo especializados.

2.
Cada organismo de controlo especializado tem então a possibilidade de escolher uma das duas opções ou, se for caso disso, as duas opções combinadas:

Opção 1: O organismo de controlo especializado efectua a sua própria análise dos riscos na amostra do SIGC, e retém pelo menos 20% (o que corresponde a uma taxa máxima de controlo de 1%) das explorações a que se aplicam as normas relevantes. Neste contexto, importa referir que as normas que contêm uma obrigação de notificação de doenças só se "aplicam" depois de a obrigação ter sido desencadeada pelo surto da doença.

Opção 2: O organismo de controlo especializado não retém a amostra do SIGC mas estabelece a sua própria lista de explorações a controlar, com base nos seus próprios critérios de risco; essa lista deve conter um número de explorações pelo menos igual a 1% das explorações (beneficiárias da ajuda directa) a que se aplicam as normas relevantes.

3.
A fim de salvaguardar a utilização mais eficaz das capacidades de controlo, os organismos de controlo podem decidir alcançar a taxa de controlo de 1% dos beneficiários da ajuda directa através dos seguintes meios:

a)
Se a análise normal dos riscos efectuada pelo organismo de controlo a nível da exploração concluir que alguns não beneficiários de ajuda directa apresentam um risco mais elevado do que os beneficiários de ajuda directa seleccionados, o organismo de controlo é autorizado a substituir beneficiários de ajuda directa por agricultores que não sejam beneficiários de pagamentos directos desde que possa ser demonstrado o risco mais elevado destes últimos.

b)
Além disso, se por motivos de eficácia parecer mais adequado não proceder a controlos directamente a nível da exploração, mas a nível de empresas (p. ex. matadouros, comerciantes, fornecedores), a amostra de empresas a controlar deverá ser estabelecida por forma a abranger indirectamente 1% dos beneficiários da ajuda directa aos quais são aplicáveis as normas relevantes.

c)
No tocante aos requisitos de condicionalidade para os quais já exista uma taxa mínima de controlo a nível comunitário (p. ex. identificação e registo de animais, cf. Normas n.ºs 7, 8 e 10), será aplicável essa taxa de controlo em vez da taxa de 1% aplicável nas opções 1 e 2.

d)
Em ambas as opções, os relatórios de controlo, que devem incluir uma avaliação da gravidade do eventual incumprimento, devem ser enviados aos organismos pagadores para aplicação de sanções.

B.
Natureza dos controlos efectuados pelos serviços da Comissão
Os controlos efectuados pelos serviços da Comissão no tocante à implementação do sistema de controlo da condicionalidade apenas dizem respeito ao funcionamento adequado do sistema de controlo tal com definido no ponto A. Os principais elementos desses controlos podem ser resumidos do seguinte modo:

I.
Transmissão de quaisquer informações adequadas e necessárias relativas aos beneficiários de pagamentos directos aos organismos de controlo especializados, pelos organismos pagadores competentes (amostra do SIGC ou lista de beneficiários a nível nacional ou regional).

II.
Aplicação da análise dos riscos e dos métodos de selecção de acordo com a opção 1 ou com a opção 2 (incluindo uma eventual substituição dos beneficiários pré​‑seleccionados por outros operadores e uma eventual aplicação dos controlos a nível das empresas em vez das explorações).

III.
Elaboração dos relatórios de controlo, que devem incluir, nomeadamente, a indicação dos casos detectados do incumprimento das normas da condicionalidade, a avaliação da gravidade das infracções e todas as informações pertinentes sobre as investigações realizadas durante os controlos no local.

IV.
Transmissão dos relatórios de controlo aos organismos pagadores competentes.

V.
Aplicação do sistema de reduções e exclusões pelos organismos pagadores competentes, com base nos relatórios de controlo.

C.
Aplicação de correcções no âmbito do processo de apuramento das contas
I.
Aplicar​‑se​‑ão à condicionalidade as regras básicas em matéria de apuramento das contas previstas no Regulamento n.º 1258/1999 do Conselho. Por conseguinte, as correcções financeiras terão de ser proporcionais ao risco para o Fundo, tendo em conta o facto de as normas de condicionalidade não constituírem uma regra de elegibilidade mas sim uma base para as sanções. Assim, em princípio, o risco para o Fundo não será avaliado com base no risco de despesas não elegíveis, mas sim no risco de perda financeira decorrente da não aplicação de sanções.

II.
No que se refere à elegibilidade, bem como à condicionalidade, o apuramento das contas conservará o seu papel preventivo. Por conseguinte, os serviços da Comissão continuarão a emitir recomendações e orientações, tal como sucede actualmente para o SIGC, atendendo aos problemas específicos que os Estados​‑Membros possam enfrentar na implementação do novo sistema de controlo da condicionalidade.

III.
O facto de algumas "normas de condicionalidade" serem em geral directivas levanta um problema específico no caso de os Estados​‑Membros terem transposto uma directiva de modo incorrecto ou inadequado, ou de não a terem de todo transposto. Nesse caso, a norma em causa não é juridicamente vinculativa para o agricultor, pelo que o Estado​‑Membro não lhe pode aplicar sanções. Nestas circunstâncias, não há despesas inelegíveis nem falta de sanções, uma vez que as sanções não são aplicáveis ao agricultor em causa. Assim, o apuramento das contas não constitui a resposta adequada a este tipo de situação. Por este motivo, a não transposição das directivas será sujeita ao processo previsto nos artigos 226.º e 228.º do Tratado.

Anexo 1A

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

SOBRE A APLICAÇÃO DO ANEXO III DA PROPOSTA DA COMISSÃO

A Comissão estabelecerá, em colaboração com os Estados​‑Membros, um documento que estipulará os indicadores de cada obrigação jurídica resultantes dos requisitos legais constantes do Anexo III, a fim de orientar os agricultores quanto ao modo de observar essas normas de condicionalidade.

Esses indicadores poderão igualmente constituir um instrumento útil para os órgãos nacionais de controlo competentes.

 Anexo 2

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

SOBRE O ESTABELECIMENTO DE UMA LISTA DE CASOS

DE AGRICULTORES EM SITUAÇÃO ESPECIAL

(ARTIGO 45.º DA PROPOSTA DA COMISSÃO)

Ao aplicar o artigo 45.º relativo à reserva nacional e ao estabelecimento de uma lista de casos de agricultores em situação especial que os tenha impedido, total ou parcialmente, de receber pagamentos directos no período de referência, a Comissão ponderará a possibilidade de incluir, nomeadamente, os seguintes casos:

a)
Os agricultores que, por herança real ou antecipada, deixada por um agricultor aposentado ou falecido durante o período de referência, receberam uma exploração ou parte de uma exploração cuja terra esteve arrendada durante o período de referência;

b)
Os agricultores que, durante o período de referência ou antes ou até [31 de Maio de 2003], adquiriram uma exploração ou parte dela, cujo terra esteve arrendada durante o período de referência;

c)
Os agricultores que, durante o período de referência ou até [31 de Maio de 2003], fizeram um contrato de arrendamento plurianual de uma exploração ou de parte dela em condições que não podem ser ajustadas;

d)
Os agricultores que fizeram investimentos ou compraram terras, durante o período de referência ou até [31 de Maio de 2003] a fim de aumentar a sua produção;

e)
Os agricultores que, durante o período de referência, participaram em programas nacionais de reconversão da produção.

 Anexo 3

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA À ADAPTAÇÃO DA PERSPECTIVA FINANCEIRA

PARA 2000 – 2006

A Comissão declara que a antecipação do início da modulação implica uma pequena adaptação das Perspectivas Financeiras para 2000​‑2006.

 Anexo 4

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA Á APLICAÇÃO DO MECANISMO DA DISCIPLINA FINANCEIRA

Sempre que o mecanismo da disciplina financeira tenha de ser aplicado pela primeira vez, a Comissão apresentará uma proposta ao Conselho que, para além da taxa de adaptação, incluirá igualmente uma franquia de 5000 euros. Poderão ser propostas igualmente franquias complementares superiores a 5000 euros com uma isenção parcial em relação à adaptação.

 Anexo 5

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA À IMPLEMENTAÇÃO OPCIONAL

DO REGIME DE PAGAMENTO ÚNICO

Ao aplicar a implementação opcional do regime de pagamento único, a Comissão baseará as condições para a concessão de montantes suplementares nas condições actualmente vigentes previstas nos regulamentos (CE) n.º 1251/1999, 1254/1999, e 2529/2001 e nas respectivas regras de execução.

Neste contexto, a Comissão manterá igualmente, tanto quanto necessário, a possibilidade de conceder ajudas financiadas através dos orçamentos nacionais, nomeadamente o montante correspondente ao prémio nacional adicional à vaca em aleitamento.

 Anexo 6

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

SOBRE A APLICAÇÃO DA RETIRADA DAS TERRAS

A fim de manter a função de retirada das terras enquanto instrumento flexível de controlo do aprovisionamento, prevê​‑se a possibilidade de introduzir mais obrigações de retirada das terras. Independentemente da abordagem normal da retirada das terras, baseada em direitos históricos de retirada das terras, e em caso de necessidade do mercado, o Conselho poderá decidir, sob proposta da Comissão, aplicar obrigações suplementares de retirada de terras a todas as terras em que o beneficiário cultive cereais e oleaginosas. A obrigação será válida, independentemente do montante dos pagamentos directos recebidos. Serão aplicáveis todas as derrogações do sistema normal de retirada de terras.

 Anexo 7

Arroz: Mandato do artigo XXVIII

"O Conselho autoriza a Comissão a abrir negociações para alterar os direitos consolidados para o arroz, com as seguintes directrizes de negociação: A Comissão irá propor que os actuais direitos consolidados aplicáveis ao arroz das posições 100620 "Arroz descascado (arroz cargo ou castanho) " e 100630 "Arroz branqueado", as outras concessões sob a forma de contingentes pautais dentro das rubricas pautais acima mencionadas e a nota introdutória 7 da lista CXL da Comunidade relativa aos produtos agrícolas, sejam completados por um regime de importações mais estável e previsível que tome em consideração o impacto da reforma da OCM do arroz sobre a protecção pautal real da CE.

A Comissão tomará também em consideração os interesses dos países em desenvolvimento, incluindo os de fornecedores tradicionais, bem como a implementação do Regulamento "TMA". Poderiam ser criados novos números por subdivisão de rubricas existentes.

A Comissão proporá compensações adequadas pelas alterações acima indicadas à lista CXL, em conformidade com as disposições aplicáveis da OMC, nomeadamente o artigo XXVIII do GATT de 1994 e o Memorando de Entendimento sobre a interpretação do artigo XXVII do GATT de 1994. "

 Anexo 8

Novas alterações ao Regulamento "Desenvolvimento Rural"

· Ajudas ao investimento para a transformação e a comercialização: novo considerando relativo às pequenas unidades de transformação
(O artigo correspondente está já incluído no compromisso da Presidência para o Regulamento "Desenvolvimento Rural")

"O presente capítulo fixa as condições de elegibilidade para os apoios a investimentos destinados a melhorar a transformação e a comercialização dos produtos agrícolas, incluindo os requisitos para as empresas que recebam esse apoio para observarem já as normas mínimas em matéria de ambiente, higiene e bem​‑estar dos animais. Dado que por vezes pode ser difícil às pequenas unidades de transformação observarem essas normas, os Estados​‑Membros deverão poder conceder um período de tolerância no que respeita às condições de elegibilidade para investimentos em pequenas unidades de transformação realizados para cumprir as normas recém​‑introduzidas relativas ao ambiente, à higiene e ao bem​‑estar dos animais."

· Ajuda ao investimento para a transformação e a comercialização: novo considerando sobre a inovação
· Dada a importância do fomento da inovação no sector da transformação alimentar, o âmbito do actual capítulo do Regulamento (CE) n.º 1257/1999 relativo à melhoria da transformação e da comercialização dos produtos agrícolas deveria ser alargado ao apoio ao desenvolvimento de soluções inovadoras na transformação alimentar.

· Alteração do artigo 16.º

a)
O n.º 3 do artigo 16.º passa a ter a seguinte redacção:

"3.
O montante máximo elegível para apoio comunitário consta do anexo. Este montante pode ser aumentado, em casos devidamente justificados, para atender a problemas específicos.
Pode ser concedida uma ajuda superior a este montante máximo durante um período não superior a cinco anos a contar da data em que se torne obrigatória, em conformidade com a legislação comunitária, a disposição que impõe novas restrições. Esta ajuda será concedida anualmente, numa base degressiva, e não pode exceder o montante fixado no anexo. "

· Alteração do artigo 25.º

10​‑A)
No n.º 2 do artigo 25.º, o quarto travessão passa a ter a seguinte redacção:



"desenvolver e aplicar novas tecnologias"

· Alteração do artigo 47.º
20)
No segundo parágrafo do n.º 2 do artigo 47.º, o último travessão passa a ter a seguinte redacção:

"a participação comunitária na programação das medidas previstas nos artigos 22.º a 24.º do presente regulamento não poderá exceder 85% nas regiões do objectivo n.º 1 e 60% nas outras regiões."

· O artigo 31.º é alterado do seguinte modo:

a)
No n.º 1, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

"Esse apoio pode incluir, para além das despesas de estabelecimento:

–
um prémio anual por hectare arborizado, destinado a cobrir as despesas de manutenção durante um período máximo de cinco anos,

–
um prémio anual por hectare destinado a compensar, durante um período máximo de vinte anos, as perdas de rendimento decorrentes da florestação suportadas pelos agricultores ou suas associações que cultivavam as terras antes da sua florestação, ou por qualquer outra entidade privada. "

b)
O n.º 2 passa a ter a seguinte redacção:

"2.
O apoio concedido à florestação de terras agrícolas pertencentes a entidades públicas abrangerá apenas as despesas de estabelecimento. Caso a terra florestada seja arrendada por uma entidade privada, poderá ser concedido o prémio anual a que se refere o segundo parágrafo do n.º 1. "


c)
No n.º 3, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

"No caso das plantações de espécies de crescimento rápido cultivadas a curto prazo, o apoio à florestação só será concedido para as despesas de estabelecimento."

Anexo 9

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA À TRANSIÇÃO DO REGIME DE MODULAÇÃO FACULTATIVO

(ARTIGO 4.º DO REGULAMENTO 1259/99)

PARA O REGIME DE MODULAÇÃO COMUNITÁRIO PROPOSTO

Nos termos do artigo 9.º da proposta de regulamento horizontal, as regras transitórias a estabelecer pela Comissão incluirão os seguintes elementos principais:

· a possibilidade de manter em vigor uma modulação adicional voluntária aplicada quer a nível nacional quer a nível regional, até ao nível necessário para colmatar a diferença entre os fundos disponíveis ao abrigo do novo regime de modulação obrigatório e as necessidades financeiras resultantes das "medidas de acompanhamento" criadas antes de 2006. Na implementação desse regime de modulação voluntário, os Estados​‑Membros terão a mesma flexibilidade de que actualmente dispõem nos termos do artigo 4.º do Regulamento n.º 1259/1999. Em relação à modulação voluntária adicional, será necessário manter uma contabilidade separada para os montantes retidos e para a utilização das receitas provenientes da modulação adicional;

· disposição que possibilite mudar de fonte de financiamento quando se encontrem esgotados os fundos provenientes do regime de modulação facultativo para os compromissos a mais longo prazo, como, por exemplo, os contratos agro​‑ambientais de cinco anos;

· disposição que alargue a utilização, após 2006, a todas as medidas de desenvolvimento rural dos montantes remanescentes da modulação não ainda atribuídos, provenientes do regime facultativo, na condição de se manter um registo separado da utilização desses montantes;

· uma disposição que possibilite a utilização dos montantes da modulação gerados ao abrigo do regime facultativo durante n+4 (em vez de n+3), por forma a assegurar uma boa transição entre os dois períodos de programação.

 Anexo 10

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA À APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO AOS PAÍSES ADERENTES

(Considerando n.º 41​‑A DA PROPOSTA COMISSÃO)

O presente regulamento abrange a Comunidade tal como constituída no momento da sua entrada em vigor. Tendo em conta o facto de que, de acordo com o Tratado de Adesão, a adesão dos novos Estados​‑Membros terá lugar em 1 de Maio de 2004, o presente regulamento deverá ser adaptado, à data da adesão, de acordo com os procedimentos previstos no Tratado de Adesão, de modo a torná​‑lo aplicável aos novos Estados​‑Membros.

A Comissão compromete​‑se a propor que o mecanismo da disciplina financeira e a modulação não sejam aplicáveis nos novos Estados​‑Membros enquanto a introdução gradual de pagamentos directos não tiver alcançado o nível da UE.

Anexo 11

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA À GESTÃO DE CRISES

A Comissão analisará medidas específicas para resolver a questão dos riscos, crises e catástrofes nacionais na agricultura. A Comissão apresentará ao Conselho, antes do final de 2004, um relatório acompanhado de medidas adequadas.

A Comissão analisará em especial o financiamento destas medidas através do ponto percentual de modulação que é redistribuído directamente aos Estados​‑Membros, bem como a inclusão, em cada uma das organizações comuns de mercado, de um artigo que confira à Comissão competência para deliberar, em caso de crise à escala comunitária, nos moldes fixados para esses casos na organização de mercado do sector da carne de bovino.

Anexo 12

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

SOBRE A APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO E DA DISCIPLINA FINANCEIRA

AOS G.A.E.C.

A Comissão considera que todas as explorações filiadas num G.A.E.C. (grupo agrícola de exploração comum) tal como definido no ‘Code Rural’ francês são consideradas cada uma como uma exploração individual para efeitos da aplicação do montante suplementar da ajuda previsto em caso de modulação e das franquias no contexto do mecanismo de disciplina financeira.

Anexo 13

DECLARAÇÃO DA COMISSÃO

RELATIVA À TRANSPOSIÇÃO DO ACORDO POLÍTICO

PARA O TEXTO LEGISLATIVO

O Conselho e a Comissão pedem ao Comité Especial da Agricultura que prossiga a análise técnica dos textos legislativos tendo em vista encontrar soluções que se coadunem com o acordo político sobre a reforma da PAC atendendo tanto quanto possível aos problemas específicos dos Estados​‑Membros relacionados com a transposição do acordo político para os textos legislativos.
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